
PROCESSO : 21.557-0/2012
PRINCIPAL : INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL  DE 

GUIRATINGA
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

DESPACHO

Considerando  as  informações  prestadas  pela  Secretaria  de 
Controle Externo desta Relatoria, enviem-se os autos à Secretaria de Controle 
Externo  de  Atos  de  Pessoal  e  Regime  Próprio  de  Previdência  Social,  para 
atendimento do item “a”, da parte conclusiva do Parecer nº. 8.925/2013, da lavra 
do douto Procurador de Contas Dr. Alisson Carvalho de Alencar.

Após,  retornem-se  os  autos  a  este  Gabinete,  para 
providências.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 12 de fevereiro de 2014.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI 

Relator 
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